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Governador Mangabeira, 05 de dezembro de 2022.  

O Senhor Presidente fundamentado nos Artigos 161 e 166 do Regimento Interno, determina pauta da Sessão Ordinária do dia 

07 de dezembro de 2022, às 17:00hs. 

Expediente e ordem do dia: 

1.0 “Sob a Proteção de Deus declara aberta a presente sessão”. 

 

1.1 - Leitura da Ata da Sessão anterior; 

1.2 – Leitura, discussão e votação da indicação 183/2022, de autoria do Vereador Anderson Gomes da Silva, solicitando: 

construção de um vestiário; construção de uma arquibancada de três (3) degraus e construção de uma (1) cobertura no banco 

dos jogadores reservas no campo de Quixabeira; Materiais de Treino para a Escolinha de Quixabeira;  

1.3 – Leitura, discussão e votação da indicação 184/2022, de autoria do Vereador Derlan Queiroz da Silva, solicitando: 

criação do Projeto Álbum de Figurinhas para conhecimento da vida, história, politica, economia e cultura do Município de 

Governador Mangabeira Bahia; 

1.4 – Leitura, discussão e votação da indicação 185/2022, de autoria do Vereador Balbino Lopes Santana, solicitando: 

criação de um Projeto de paisagismo nas principais ruas do nosso Município; 

1.5 – Leitura do Projeto de Lei nº 015/2022, de autoria do Poder Executivo, que declara Zona de Expansão Urbana para fins 

tributários e urbanísticos e gleba de terra que se segue; 

1.6 – Leitura do Projeto de Lei nº016/2022, de autoria do Poder Executivo, que dispõe sobre a Politica Municipal de 

Atendimento dos Direitos da Criança e do Adolescente e dá outras providências; 

1.7 – 1º Votação do Projeto de Lei nº20/2022, de autoria da Mesa da Câmara, que modificam-se os Anexos I e II da Lei 

Municipal 436/2012, que Implanta a Estrutura Organizacional da Câmara Municipal de Governador Mangabeira; 

1.8 - Expediente. 

 

 

GICÉLIO DIAS DA SILVA 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

 


